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Pouso Alegre é a primeira cidade do Sul de Minas a 
oferecer exame PET/CT para detecção de câncer

 Pouso Alegre é a primeira cidade do Sul de Minas a ofe-
recer pelo Sistema Único de Saúde (SUS) os exames de PET/CT, 
que visam detectar precocemente alguns tipos de câncer, benefi-
ciando o paciente para um melhor tratamento da doença. O pro-
cedimento passou a ser oferecido a partir deste mês de novembro 
e poderá beneficiar toda a região. Os municípios com demanda do 
exame devem encaminhar o pedido para a Secretaria Municipal 
de Saúde de Pouso Alegre. O anúncio foi realizado na manhã deste 
domingo, 29, pelo Prefeito Municipal, Professor Agnaldo Perugini, 
durante a Corrida Novembro Azul, realizada pela Prefeitura.
 A conquista foi possível com o empenho da Secretaria 
Municipal de Saúde de Pouso Alegre, após o Ministério da Saúde 
publicar a Portaria 1340, de dezembro de 2014, incorporando o 
procedimento na tabela do SUS, para que os municípios interessa-
dos se organizassem para ofertar o exame. Pouso Alegre demons-
trou interesse e deu encaminhamento ao processo.
  O Prefeito Agnaldo falou sobre a importância de Pouso 
Alegre conseguir ofertar este serviço e outros importantes proce-
dimentos. “Nossa Secretaria de Saúde está empenhada em oferecer 

a cada dia serviços de qualidade, que atendam as necessidades da 
população. Ao longo dos últimos anos lutamos para conquistar 
melhorias, em especial na área da oncologia, buscando junto ao 
Ministério da Saúde liberação de serviços para Pouso Alegre”, des-
taca. 
 Agnaldo reforçou ainda que neste ano já foram repas-
sados mais de R$ 79 milhões para o Hospital das Clínicas Samuel 
Libânio, para custeio de atendimentos, além de repasses mensais 
para outros prestadores de serviço na área da saúde.
 O PET/CT passou a ser oferecido neste mês de novem-
bro e o financiamento é do Governo Federal, por meio do Fundo 
de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), até dezembro de 
2015. A partir do início de 2016, de acordo com a demanda apre-
sentada em 2015, os procedimentos passarão a ser oferecidos pelo 
Bloco de Financiamento de Média e Alta Complexidade, do Minis-
tério da Saúde. O SUS pagará R$ 2.107,22 por cada exame.
 O procedimento é considerado o tipo mais avançado 
para detecções de câncer. O PET é um tipo de tomografia por emis-
são de pósitrons, uma modalidade de diagnóstico por imagem, 

que permite o mapeamento de diferentes substâncias químicas 
no organismo. O PET/CT é a junção deste equipamento a um to-
mógrafo computadorizado. Com a união de duas modalidades de 
imagens bem estabelecidas em um só exame, conseguindo definir 
o metabolismo celular e delimitar a anatomia, o que facilita para os 
especialistas na escolha do melhor tratamento.
 Devido à composição de material radioativo, os pa-
cientes precisam passar por um tipo de preparo antes do exame, 
recebendo orientação da Secretaria Municipal de Saúde. O proce-
dimento deve ser autorizado, conforme os critérios estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde, para a avaliação do câncer de pulmão 
com possibilidade de tratamento cirúrgico, do câncer de cólon 
(tumores no intestino), associado à metástase hepática, com pos-
sibilidade de tratamento cirúrgico e avaliação de linfomas antes, 
durante e após o tratamento.
 O laudo deve ser preenchido pelo médico especialista 
em formulário próprio, para Autorização de Procedimento de Alta 
Complexidade (APAC), conforme determinação do Ministério da 
Saúde.

O anúncio foi feito pelo Prefeito Municipal, Professor Agnaldo Perugini, durante a Corrida Novembro Azul
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IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE
6º ADITIVO AO INSTRUMENTO DE CONTRATO DE FORNECI-
MENTO DE CARTÃO-ALIMENTAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2013 – PREGÃO Nº 
002/2013 - CONTRATO Nº 009/2013

FICA ACRESCIDA A CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO PRIN-
CIPAL A INCLUSÃO DE MAIS DOIS BENEFICIÁRIOS PASSANDO 
O FORNECIMENTO PARA 25 UNIDADES DE CARTÃO INDIVIA-
DUALIZADOS AO IPREM. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
015/2013 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM FORNECIMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO PARA O 
IPREM. PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICI-
PAL DE POUSO ALEGRE – CNPJ: 86.754.348/0001-90 E SEICON 
– SISTEMA EMPRESARIAL INTEGRADO DE CONVÊNIOS LTDA, 
CNPJ 08.307.849/0001-14. DATA: 10 DE NOVEMBRO DE 2015.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO 007/2015
CONTRATO Nº 003/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2015. OBJETO: “ADMI-
NISTRAÇÃO FINANCEIRA DE CARTEIRA DE TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS”. PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, CNPJ 86.754.348/0001-90 
E CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ: 00.360.305/0001-04. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.04.122.017.4001.33903900 
FICHA 1081. VALOR: R$0,05% A.A SOBRE O PATRIMONIO LIQUI-
DO DA CARTEIRA. DECORRÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
006/2015, INCISO VIII DO ART. 24 DA LEI N. 8.666/93. DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE AGOSTO DE 2015. VIGÊN-
CIA: 02 DE AGOSTO DE 2015 A CONTAR DA DATA DE ASSINA-
TURA DO CONTRATO. FORO: COMARCA DE POUSO ALEGRE. 
EDUARDO FELIPE MACHADO – DIRETOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 009/2015

PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICI-
PAL DE POUSO ALEGRE, CNPJ 86.754.348/0001-90 E CA-
RIMBERX LTDA - ME, CNPJ 18.798.140/0001-12. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE CARIMBOS. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.04.004.122.17.4013.339030 FICHA 1113. VALOR: R$306,00 
(TREZENTOS E SEIS REAIS) DECORRÊNCIA: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 008/2015, DE ACORDO COM O INCISO II DO 
ART. 24 DA LEI 8.666/93. DATA: 11/11/2015. FORO: COMARCA 
DE POUSO ALEGRE. EDUARDO FELIPE MACHADO – DIRETOR 
PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 010/2015

PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE POUSO ALEGRE, CNPJ 86.754.348/0001-90 E BRADESCO 
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, CNPJ 92.682.038/001-00. 
OBJETO: SEGURO DO CARRO PARA O IPREM. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 03.04.004.122.17.4013.339039 FICHA 1117. VALOR: 
R$1.349,70 (HUM MIL E TREZENTOS E QUARENTA E NOVE 

REAIS E SETENTA CENTAVOS) DECORRÊNCIA: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 010/2015, DE ACORDO COM O INCISO II DO ART. 
24 DA LEI 8.666/93. DATA: 19 DE NOVEMBRO DE 2015. FORO: 
COMARCA DE POUSO ALEGRE. EDUARDO FELIPE MACHADO – 
DIRETOR PRESIDENTE.

PORTARIA IPREM 132/2015

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Previdência Municipal 
de Pouso Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do 
artigo 76 da Lei 4643/07;

       R E S O L V E :
 
Art. 1º - CONCEDER, a Catarina Lopes de Oliveira, portadora do 
CPF nº 395.651.306-15, na condição de mãe da ex-servidora muni-
cipal Marilisa Lopes de Oliveira, portadora do CPF nº 540.699.396-
87, matrícula 2251, servidora ativa ocupante do cargo efetivo de 
Supervisor Pedagógico II NS-II, sob o regime estatutário, falecida 
em 25/12/2012, o benefício de pensão por morte previsto no 
art.40, §7º, II da CF, de 1988 e considerando o disposto no art.2º da 
Lei 10.887, de 18/06/2004, no valor total de R$ 3.409,83 (Três mil, 
quatrocentos e nove reais e oitenta e três centavos), corresponden-
do a 100% do benefício, em razão de decisão judicial extraída dos 
autos nº 0164813-33.2013.8.13.0525, bem como da comunicação 
interna PR-064/2015 da procuradoria deste instituto.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente porta-
ria produzirá seus efeitos a partir de 01/10/2015.

   Pouso Alegre, 18 de novembro de 
2015.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 133/2015

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Previdência Municipal 
de Pouso Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do 
artigo 76 da Lei 4643/07;

       R E S O L V E :
 
Art. 1º - CONCEDER, a José Irineu Moreira – portador do CPF: 
212.787.766-72, na condição de cônjuge da servidora ativa Ana 
Maria Amaro Moreira, que era portadora do CPF: 448.706.476-72, 
falecida em 10/10/2015, no cargo efetivo de Telefonista I NA-III 
ref. 13, sob o regime estatutário, o benefício de pensão por morte 
previsto no art.40, §7º, II da CF de 1988, no valor total de R$912,72 
(novecentos e doze reais e setenta e dois centavos), corresponden-
do à 100% do valor do benefício.
                        
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente porta-
ria produzirá seus efeitos a partir de 10/10/2015.

   Pouso Alegre, 18 de novembro de 
2015.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 134/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Pou-
so Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 
da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por invalidez com proventos 
proporcionais nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF de 1988, 
à servidora Kelma Fernandes de Souza Alves, portadora do CPF nº 
033.363.456-00, matrícula nº 13972, no cargo efetivo de Professor 
PII NI-II ref. 31, a partir de 29/10/2015.
                          

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente porta-
ria produzirá seus efeitos a partir de 29/10/2015.
    
   Pouso Alegre, 18 de novembro de 
2015.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 135/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Pou-
so Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 
da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF de 1988 c/c 
EC nº 70/2012 à servidora Maria Aparecida da Silva, portadora do 
CPF nº 589.779.296-87, matrícula nº 7716, no cargo de Gari NA-I 
ref. 06, a partir de 29/10/2015.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente porta-
ria produzirá seus efeitos a partir de 29/10/2015.
    
   Pouso Alegre, 18 de novembro de 
2015.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 136/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Pou-
so Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 
da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :
 
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição 
com proventos integrais nos termos dos artigos 6º e 7º da EC 
nº 41/03, ao servidor Vicente Jorge de Paiva, matrícula nº 8929, 
portador do CPF nº 120.886.926-49, no cargo efetivo de Fiscal de 
Obras NI-II referência 30, a partir de 02/11/2015.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente porta-
ria produzirá seus efeitos a partir de 02/11/2015.

   Pouso Alegre, 18 de novembro de 
2015.  
 
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 137/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Pou-
so Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 
da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição 
com proventos integrais nos termos dos artigos 6º e 7º da EC 
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IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2014 

 
 

PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, CNPJ 86.754.348/0001-90 E  
ARTUR SANTIAGO WOOD – CNPJ 11.472.725/0001-07 OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONNER PARA O IPREM. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 03.04.04.122.017.4013.339030 FICHA 1141. VALOR UNITÁRIO: R$224,90 (DUZENTOS E VINTE 
QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS). VALOR TOTAL: R$4.498,00 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E  NOVENTA 
E OITO REAIS). DECORRÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2014, DE ACORDO COM O INCISO II DO ART. 24  
DA LEI 8.666/93. DATA: 02 DE OUTUBRO DE 2014. FORO: COMARCA DE POUSO ALEGRE. EDUARDO FELIPE 
MACHADO – DIRETOR PRESIDENTE. 
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nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art. 40 da CF/88 à 
servidora Rosa Maria Sousa Siqueira, matrícula nº 6855, portadora 
do CPF nº 432.551.916-53, no cargo efetivo de Professor PII NI-II, 
referência 37, a partir de 02/11/2015.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente porta-
ria produzirá seus efeitos a partir de 02/11/2015.
      
Pouso Alegre, 18 de novembro de 2015.   
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 138/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Pou-
so Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 
da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição 
com proventos integrais com fundamento no art. 40, §1°, III, “a” da 
CF/88 à servidora Marialba Monteiro de Carvalho Rosa, matrícula 
nº 1824, portadora do CPF nº 285.854.706-82, na função de Auxi-
liar de Saúde NA-III, referência 19, a partir de 02/11/2015.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente porta-
ria produzirá seus efeitos a partir de 02/11/2015.
    
   Pouso Alegre, 18 de novembro de 
2015.  
  
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 139/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Pou-
so Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 
da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :
 
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição 
com proventos integrais nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 
41/03, à servidora Maria Aparecida de Lima, matrícula nº 6781, 
portadora do CPF nº 313.720.586-72, no cargo efetivo de Professor 
PII NI-II referência 39, a partir de 02/11/2015.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente porta-
ria produzirá seus efeitos a partir de 02/11/2015.
    
   Pouso Alegre, 18 de novembro de 
2015.  
  
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 140/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Pou-
so Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 
da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos 
proporcionais nos termos do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 
c/c artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, à servidora 
Maria José Alexandre Silva, matrícula nº 8368, portadora do CPF 
nº 670.784.946-87, no cargo efetivo de Gari NA-I ref.07, a partir de 
02/11/2015.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente porta-

ria produzirá seus efeitos a partir de 02/11/2015.
    
   Pouso Alegre, 18 de novembro de 
2015.  
  
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 141/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Pou-
so Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 
da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria compulsória com proventos 
proporcionais nos termos do artigo 40, § 1º, inciso II da CF/88” à 
servidora Maria Marta dos Santos Barbosa, matrícula nº 14234, 
CPF nº 029.775.108-50, no cargo efetivo de Professor PII NI-II ref. 
32, a partir de 14/11/2015.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente porta-
ria produzirá seus efeitos a partir de 14/11/2015.
   
   Pouso Alegre, 18 de novembro de 
2015.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 0142/2015

     O DIRETOR-PRESIDENTE 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALE-
GRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos IX do artigo 73 da Lei 4643/07 e art. 127 da Lei 
1042/71.

     R E S O L V E:
    

     Art. 1º Conceder a 
servidora Ana Myriam Carvalho Rezende Pereira, Psicóloga do 
IPREM, matricula 89, três meses de licença-prêmio, a partir de 30 
de Setembro de 2015.

     Art. 2º - A presente 
Portaria retroage seus efeitos a contar da data acima.

     Pouso Alegre, 19 de 
novembro de 2015.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PROMENOR
         FUNDAÇÃO POUSOALEGRENSE PRÓ-VALORIZAÇÃO DO MENOR 

         Rua Afonso Pena, 346 – Centro - Pouso Alegre - MG - TeleFax: (35) 3422-9601 

        CEP 37550-000 CNPJ 25.652.462/0001-14 Inscrição Estadual Isenta 

E-mail contábil.promenor@veloxmail.com.br 

                     
 

 
DECRETO N.º 153/2015. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
 
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal N. º 5.542/2014. 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 55.900,00 (cinquenta mil e  
novecentos reais) paras as seguintes dotações do orçamento vigente da Fundação Promenor: 
 
 
06-04.01.00.04.122.0017.6.001- 31.90.13- Obrigações Patronais 
..................................................................................................................................................................R$     9.000,00 
 
09-04.01.00.04.122.0017.6.001- 31.91.13- Obrigações Patronais 
..................................................................................................................................................................R$    13.000,00 
 
14-04.01.00.04.122.0017.6.003- 33.90.39- Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 
..................................................................................................................................................................R$     5.000,00 
 
19-04.01.00.04.122.0017.6.005- 31.91.13- Obrigações Patronais 
..................................................................................................................................................................R$    17.500,00 
 
26-04.02.00.19.126.0006.6.011- 33.90.36- Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
..................................................................................................................................................................R$      4.800,00 
 
40-04.03.00.04.122.0001.6.009- 33.90.14- Diárias  
..................................................................................................................................................................R$      1.400,00 
 
41-04.03.00.04.122.0001.6.009- 33.90.36- Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
..................................................................................................................................................................R$         200,00 
 
43-04.04.00.04.243.0001.6.012- 33.90.30- Material de Consumo 
..................................................................................................................................................................R$      5.000,00 
 
 
 

Art. 2º - Para ocorrer os Créditos suplementares indicados no artigo anterior, conforme 
autorização contida na Lei Municipal 5.542/2014 serão anulados os seguintes recursos do orçamento vigente 
da Fundação Promenor: 

 
01-04.01.00.04.122.0017.0016- 33.90.47- Obrigações Tributárias e Contributivas 
..................................................................................................................................................................R$     2.000,00 
 
03-04.01.00.04.122.0017.5.002- 44.90.52- Equipamentos 
..................................................................................................................................................................R$     5.000,00 
 
08-04.01.00.04.122.0017.6.001- 31.90.92- Despesas de Exercícios Anteriores 
..................................................................................................................................................................R$     1.000,00 
 
10-04.01.00.04.122.0017.6.001- 33.90.46- Auxilio Alimentação 
..................................................................................................................................................................R$     4.000,00 
 
12-04.01.00.04.122.0017.6.003- 33.90.30- Material de Consumo 
..................................................................................................................................................................R$   11.000,00 
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DECRETO N.º 153/2015. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
 
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal N. º 5.542/2014. 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 55.900,00 (cinquenta mil e  
novecentos reais) paras as seguintes dotações do orçamento vigente da Fundação Promenor: 
 
 
06-04.01.00.04.122.0017.6.001- 31.90.13- Obrigações Patronais 
..................................................................................................................................................................R$     9.000,00 
 
09-04.01.00.04.122.0017.6.001- 31.91.13- Obrigações Patronais 
..................................................................................................................................................................R$    13.000,00 
 
14-04.01.00.04.122.0017.6.003- 33.90.39- Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 
..................................................................................................................................................................R$     5.000,00 
 
19-04.01.00.04.122.0017.6.005- 31.91.13- Obrigações Patronais 
..................................................................................................................................................................R$    17.500,00 
 
26-04.02.00.19.126.0006.6.011- 33.90.36- Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
..................................................................................................................................................................R$      4.800,00 
 
40-04.03.00.04.122.0001.6.009- 33.90.14- Diárias  
..................................................................................................................................................................R$      1.400,00 
 
41-04.03.00.04.122.0001.6.009- 33.90.36- Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
..................................................................................................................................................................R$         200,00 
 
43-04.04.00.04.243.0001.6.012- 33.90.30- Material de Consumo 
..................................................................................................................................................................R$      5.000,00 
 
 
 

Art. 2º - Para ocorrer os Créditos suplementares indicados no artigo anterior, conforme 
autorização contida na Lei Municipal 5.542/2014 serão anulados os seguintes recursos do orçamento vigente 
da Fundação Promenor: 

 
01-04.01.00.04.122.0017.0016- 33.90.47- Obrigações Tributárias e Contributivas 
..................................................................................................................................................................R$     2.000,00 
 
03-04.01.00.04.122.0017.5.002- 44.90.52- Equipamentos 
..................................................................................................................................................................R$     5.000,00 
 
08-04.01.00.04.122.0017.6.001- 31.90.92- Despesas de Exercícios Anteriores 
..................................................................................................................................................................R$     1.000,00 
 
10-04.01.00.04.122.0017.6.001- 33.90.46- Auxilio Alimentação 
..................................................................................................................................................................R$     4.000,00 
 
12-04.01.00.04.122.0017.6.003- 33.90.30- Material de Consumo 
..................................................................................................................................................................R$   11.000,00 

         FUNDAÇÃO POUSOALEGRENSE PRÓ-VALORIZAÇÃO DO MENOR 

         Rua Afonso Pena, 346 – Centro - Pouso Alegre - MG - TeleFax: (35) 3422-9601 
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13-04.01.00.04.122.0017.6.003- 33.90.36- Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
 
..................................................................................................................................................................R$      7.100,00 
 
22-04.02.00.19.126.0006.6.010- 31.90.11-  Vencimentos e Vantagens Fixas 
..................................................................................................................................................................R$    14.000,00 
 
30-04.02.00.19.126.0006.6.014- 33.90.36-  Outros Serv Terceiros Pessoa Física 
..................................................................................................................................................................R$      1.000,00 
 
31-04.03.00.04.122.0001.0018- 33.90.47-  Obrigações Tributárias e Contributivas 
..................................................................................................................................................................R$         800,00 
 
35-04.03.00.04.122.0001.6.006- 31.91.13-  Obrigações Patronais 
..................................................................................................................................................................R$      5.000,00 
 
36-04.03.00.04.122.0001.6.007- 31.91.13-  Obrigações Patronais 
..................................................................................................................................................................R$      5.000,00 
 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na presente data. 
 
Art. 4º - Registre-se e publique-se. 
 

 
Fundação Pousoalegrense Pró-Valorização do Menor, 03 de novembro  de 2015. 

 
 
 
 

  ________________________ 
                       Agnaldo Perugini 
                                   Prefeito Municipal 
 
 

 
_____________________________               ________________________________ 
          Maria Mitiko Shindo                                                                  Vagner Márcio de Souza  
       Diretora Superintendente                                               Chefe de Gabinete 

EXECUTIVOPREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG 
RUA CARIJÓS, 45 – CENTRO – CEP 37550-000 

FONE: (35) 3449-4011 – FAX: (35) 3449-4014 
E-mail: chefeadj@pousoalegre.mg.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

DECRETO Nº 4463/15 

 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO GESTOR 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO QUANTO À 

EXECUÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO 

AEROPORTO INTERNCIONAL DE CARGAS E 

PASSAGEIROS “PADRE SENADOR JOSÉ BENTO 

LEITE FERREIRA DE MELLO”, CONFORME 

CONVÊNIO N. 24/20014, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E A SECRETARIA 

DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA 

REPÚBLICA. 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 

Gerais, Prof. Agnaldo Perugini, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 69, inciso 

VII, da Lei Orgânica Municipal, 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica instituído o Conselho Gestor responsável pela 

fiscalização quanto à execução do Contrato de Concessão do Aeroporto Internacional de 

Cargas e Passageiros, “Padre Senador José Bento de Leite Ferreira de Mello”, conforme 

Convênio n. 24/2014, celebrado entre o Município de Pouso Alegre e a Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República. 

Art. 2º. O Conselho Gestor é o órgão superior na fiscalização e 

acompanhamento da execução do contrato de Concessão do Aeroporto Internacional de Cargas 

e Passageiros, “Padre Senador José Bento de Lei Ferreira de Mello”, diretamente subordinado 

ao Prefeito Municipal.  

Art. 3º. O Conselho Gestor é composto pelos seguintes 

membros: 

I – Chefe de Gabinete; 

II – Procurador Geral do Município; 

III – Secretário Municipal da Fazenda 

IV – Secretário Municipal de Administração. 
 



30 de novembro 2015Pouso Alegre - MG04 - O Município

PORTARIA SGP Nº 8944/2015

                                   O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

                                 Art. 1º - Nomear, a servidora Fátima Maria Perei-
ra Ribeiro, Matricula 6540, Auxiliar de Serviços, NA-I, Referência 
10, para ocupar o Cargo em Comissão de Assisten-te de Gabinete, 
Símbolo CC-3, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, a 
partir de 01º de Novembro de 2015.
                                 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data acima.

     Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de Novembro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 8945/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

    Art. 1º - Tornar sem efeito  o item “b”, da Portaria SGP Nº 
8839/2015, que concedeu estabilidade à servidora Maria Apareci-
da Martins, Matrícula 17103, Auxiliar de Servi-ços, NA-I, Referência 
01,do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde  
a partir de 23 de Setembro de 2015.    
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Porta-
ria retro-age seus efeitos a partir da data acima.

         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de Novembro de 
2015     
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 8946/2015
      
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Inciso I e 
III, do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município e Inciso II do Artigo 
37 da Constituição Federal/88;

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - NOMEAR, por ter sido aprovado no Concurso Público 
001/2014, homologado em 03/08/2015, para a categoria fun-
cional de Motorista, NI-I, Referência 21, do Quadro Permanente, o 
seguinte concursado:

PAULO LOPES LUIZ   15º Lugar
 

                               Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado 
fica condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no 
Edital do Concurso, inclusive aprovação em exame médico admis-
sional para o exercício do cargo.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Porta-
ria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

                                Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,16 de No-
vembro de 2015

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 8947/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

RE  S  O  L  V  E :

                                 Art. 1º - Dispensar da Designação, a senhora 
Amanda de Cássia Oliveira, Matricula 19282, o Enfermeiro do ESF, 
Referência 79, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
17 de Novembro de 2015
Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor a partir desta data .

         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de Novembro de 
2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 8948/2015

    O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 
69, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

                                  Art. 1º - Dispensar da Designação, o senhor 
Monica de Cássia Andare Almeida, Matrícula 18103, Professor PII, 
NI-II, referência 30, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 21  Outubro de 2015.

   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Por-
taria retro-age seus efeitos a partir da data acima.

         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de Novembro de 
2015.
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 8949/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

 
R  E  S  O  L  V  E :

    Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria SGP Nº 8891/2015, que 
exonerou o senhor Rogério Porfírio dos Santos, Matrícula 18819, do 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Fiscalização de Trânsito, 
Símbolo CC3, lotado na Secretaria Municipal de Transporte e Trân-
sito, a partir de 01 de Outubro de 2015. 

   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Por-
taria retro-age seus efeitos a partir da data acima.

         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de Novembro de 
2015.      
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DECRETO Nº 4463/15 

 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO GESTOR 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO QUANTO À 

EXECUÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO 

AEROPORTO INTERNCIONAL DE CARGAS E 

PASSAGEIROS “PADRE SENADOR JOSÉ BENTO 

LEITE FERREIRA DE MELLO”, CONFORME 

CONVÊNIO N. 24/20014, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E A SECRETARIA 

DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA 

REPÚBLICA. 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 

Gerais, Prof. Agnaldo Perugini, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 69, inciso 

VII, da Lei Orgânica Municipal, 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica instituído o Conselho Gestor responsável pela 

fiscalização quanto à execução do Contrato de Concessão do Aeroporto Internacional de 

Cargas e Passageiros, “Padre Senador José Bento de Leite Ferreira de Mello”, conforme 

Convênio n. 24/2014, celebrado entre o Município de Pouso Alegre e a Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República. 

Art. 2º. O Conselho Gestor é o órgão superior na fiscalização e 

acompanhamento da execução do contrato de Concessão do Aeroporto Internacional de Cargas 

e Passageiros, “Padre Senador José Bento de Lei Ferreira de Mello”, diretamente subordinado 

ao Prefeito Municipal.  

Art. 3º. O Conselho Gestor é composto pelos seguintes 

membros: 

I – Chefe de Gabinete; 

II – Procurador Geral do Município; 

III – Secretário Municipal da Fazenda 

IV – Secretário Municipal de Administração. 
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Art. 4º. O Conselho Gestor é presidido pelo Prefeito 

Municipal. 
 

Art. 5º. Compete ao Conselho Gestor: 

 

I – definir as prioridades e supervisionar as atividades 

referentes ao contrato de Concessão do Aeroporto Internacional de Cargas e Passageiros; 

 

II – acompanhar todo o processo de implantação do complexo 

aeroportuário; 

 

III – acompanhar o cronograma da execução das obras e 

serviços referentes ao complexo aeroportuário; 

 

IV – acompanhar o processo de desapropriação e indenização 

aos proprietários de imóvel onde será implantado o complexo aeroportuário; 

 

V – solicitar informações sobre o complexo aeroportuário 

junto aos órgãos competentes; 

 

VI – requisitar a qualquer tempo informações ao 

concessionário sobre a execução do contrato de concessão; 

 

VII – requisitar servidores da Administração Municipal para 

apoio técnico; 

 

VIII – elaborar relatório anual detalhado sobre a execução do 

contrato de concessão; 

 

IX – deliberar sobre qualquer outra matéria pertinente  ao 

contrato de concessão do Aeroporto Internacional de Cargas e Passageiros “Padre Senador José 

Bento de Lei Ferreira de Mello”. 

 

Art. 6º. Faz parte da estrutura do Conselho, na qualidade de 

órgão consultivo, equipe técnica formada pelos seguintes membros, todos servidores públicos 

municipais estáveis, com pelo menos 5 (cinco) anos de serviço público municipal: 

 

I – um servidor público com formação na área jurídica; 

 

II – um engenheiro ambiental, da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente; 
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III – um Fiscal Tributarista, da Secretaria Municipal da 

Fazenda; 

 

IV – um engenheiro Civil, da Secretaria Municipal de Obras; 

 

V – um servidor público com formação na área de economia; 

 

VI – um servidor com experiência comprovada na área 

aeroportuária. 

 

Art. 7º. Caberá à equipe técnica exarar pareceres, mediante 

consulta do Conselho Gestor, que nortearão as decisões dos membros do conselho. 

 

Art. 8º. Os pareceres serão elaborados e assinados em 

conjunto ou separadamente, conforme a matéria a ser definida pela equipe técnica.  

 

Art. 9º. O Conselho deverá reunir mensalmente, na primeira 

quarta-feira do mês. 

 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho poderá convocar 

extraordinariamente o conselho para deliberar sobre qualquer matéria pertinente à fiscalização 

e execução do contrato de Concessão do Aeroporto. 

 

Art. 10. Deverão ser lavradas atas das reuniões do Conselho e 

as deliberações devem ser publicadas no Diário Oficial do Município, em forma de resolução. 

 

Art. 11. A participação no Conselho não é remunerada, sendo 

considerada serviço público relevante. 

 

Art. 12. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 18 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

 

Agnaldo Perugini 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Vagner Márcio de Souza 

CHEFE DE GABINETE 
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Conselho Gestor – Aeroporto Internacional de Cargas e Passageiros  

“Padre Senador José Bento de Leite Ferreira de Mello” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Procurador 

Geral do 

Município 

 

 

Prefeito Municipal 

Presidente do Conselho 

 

Secretário 

Municipal de 
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Chefe de 
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Secretário 

Municipal de 
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GESTÃO DE PESSOAS
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Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8950/2015

                      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município;
 
R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, da Portaria SGP Nº 8731/2015.
Onde se lê,
“MARIA RITA NASCIMENTO BRUNHARA” – MATRICULA  4567 – 
E.M. SANTO ANTONIO”,
leia-se, 
“MARINA RITA NASCIMENTO BRUNHARA” – MATRICULA  4567 
– E.M. SANTO ANTONIO”.

E onde se lê:
“MARIA RITA NASCIMENTO BRUNHARA” – MATRICULA 15671 – 
E.M. SANTO ANTONIO”
Leia,se:
“MARINA RITA NASCIMENTO BRUNHARA” – MATRICULA 15671 
– E.M. SANTO ANTONIO

.                                Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 05 de Julho de 
2015. 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de Novem-
bro de 2015
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8951/2015

                      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município;
 
R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, da Portaria SGP Nº 8890/2015, 
onde se lê, a partir de 01º de Outubro de 2015, leia-se “a partir de 
06 de Outubro de 2015,

.                                Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 06 de Outubro 
de 2015. 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de Novem-
bro de 2015
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8952/2015

                      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município;
 
R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, da Portaria SGP Nº 8879/2015, 
onde se lê, a partir de 01º de Outubro de 2015, leia-se “a partir de 
06 de Outubro de 2015,

.                                Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 06 de Outubro 
de 2015. 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de Novem-
bro de 2015
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 8953/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme Inciso II da Emenda a 
Lei Orgânica do Município nº 36/2002;

R  E  S  O  L  V  E :

    Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, aos servidores abaixo rela-
cionados, nas respectivas datas:
a) Carlos Andrade de Souza,   Matrícula 4025,  Motorista,  
NI-I,   Referência 29, 
do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, 03 meses de Li-cença Prêmio, referente ao 04º 
período aquisitivo de 17/11/2004 a 16/112009, a partir de 22 de 
Setem-bro de 2015;    
b) Suzi de Carvalho Silva, Matrícula 16242, Médico Clínico Pronto 
Atendimento, Referência 87, do Quadro Permanente, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde,  03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 02º período aquisitivo de 04/05/2010 a 03/05/2015, 
a partir de 17 de Outubro de 2015.
     Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de Novembro de 
2015.

 Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 8954/2015

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o § 1º, do 
Art. 56, da Lei nº 1.042, de 25/05/1971 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Pouso Alegre);

R  E  S  O  L  V  E :

         Art. 1º - PRORROGAR, a pedido, por 30 (trinta) dias a contar 
de 30 de No-vembro de 2015, a posse do aprovado no Concurso 
Público 002/2010, homologado em 11/10/2011 e prorrogado pelo 
Decreto Nº 4117/2013, abaixo relacionado:

                 JOANA PAULA RIBEIRO DOS SANTOS, Assistente Social, 
NS-I, Referência 41

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria entra-rá em vigor a partir da data acima.

     Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Novembro de 2015

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 8955/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 
69, Inciso VII da Lei Orgânica do Município e Artigo 123, da Lei 
1.042/71(Estatuto dos Servidores do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - CONCEDER, o  servidor Jose Carlos Severino Júnior, Matrí-
cula 13790, Motorista,NI-I, Referência 23, do Quadro Permanente, 
lotada na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, 02 (dois) 
anos de Licença sem Vencimentos ou Remuneração, a partir de 25 
de Novembro de 2015.
    

                           Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria entra em vigor a  partir desta data .

         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Novembro de 
2015
.
 Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 8956/2015
      
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Inciso I e 
III, do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município e Inciso II do Artigo 
37 da Constituição Federal/88;

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - NOMEAR, por ter sido aprovado no Concurso Público 
001/2014, homologado em 03/08/2015, para a categoria fun-
cional de Motorista, NI-I, Referência 21, do Quadro Permanente, o 
seguinte concursado:
 
LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO   16º Lugar
 
                               Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado 
fica condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no 
Edital do Concurso, inclusive aprovação em exame médico admis-
sional para o exercício do cargo.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Porta-
ria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

                                Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,26 de 
Novembro de 2015

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 PORTARIA SGP Nº 8957/2015

      
     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 
69, Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme Inciso II da Emenda 
a Lei Orgânica do Município nº 36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, 
parágrafo 4º;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, aos servidores abaixo rela-
cionados, na respectiva data:
                              a) Adilea Corsi de Paiva, Matrícula 15792, Pro-
fessor PII, NI-II, Referência 31, do Quadro Permanente, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 01º período aquisitivo de 21/02/2000 a 24/02/2011;
                              b) Luciana Cardoso, Matrícula 6133, Agente Ad-
ministrativo, NI-III, Referência 36, do Quadro Permanente, lotado 
na Secretaria Municipal de Fazenda, 03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 03º período aquisitivo de 21/09/2003 a 20/09/2008;
                         Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01º de Novembro 
de 2015.

                                Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 23 de 
Novembro, de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

      Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 PORTARIA SGP Nº 8958/2015

     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 
69, Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme Inciso II da Emenda 
a Lei Orgânica do Município nº 36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, 
parágrafo 4º;
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R  E  S  O  L  V  E :

      Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao servidor abaixo relacio-
nado, na respectiva data:
                              a) Marcela Maggiotti de Oliveira, Matrícula 17565, 
Supervisor Pedagógico II, NS-II, Referência 44, do Quadro Perma-
nente, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de 
Licença Prêmio, referente ao 01º período aquisitivo de 07/05/2009 
a 06/05/2014.
                                      Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01º de 
Novembro de 2015.

                                Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 23 de 
Novembro, de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

      Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8959/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   6208 MARIA APARECIDA BARBOSA AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 10 11 01/06/2015
   6537 JOAO VICENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS 09 
11 01/06/2015
   7144 BENEDITA DE OLIVEIRA ANDRADE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS  09 10 08/06/2015
   6531 LAZARA MARIA DIONISIO SILVA COZINHEIRA  
15 16 08/06/2015
   7333 DIRCINEIA M FARIA SANTIAGO PROFESSOR 
PIII 47 48 14/06/2015
   7250 LEONEL PEREIRA SUPERVISOR PEDAGOGICO II 51 
52 17/06/2015
   6892 MARCELO R NASCIMENTO ELETRICISTA II 28 
29 26/06/2015
   7436 MARIA MARTINEZ R JACINTO PROFESSOR 
PII 37 38 26/06/2015
   6762 ALDEMIRO MOREIRA GUARDA CIVIL MUNICI-
PAL 29 30 01/06/2015
   7021 ANA CELIA MATEUS DE PAIVA PROFESSOR 
PII 36 37 01/06/2015
   7026 CLEUMA MARIA MARQUES ROSA PROFESSOR 
PII 36 37 01/06/2015
   6839 JOSE CARLOS SANTOS LEITE PROCURADOR 52 
53 01/06/2015
    
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8960/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:

   6813 LOURDES DE CASSIA DA S LOPES PROFESSOR 
PII 36 37 01/06/2015
   6837 LUIZ ROBERTO DE ANDRADE GUARDA CIVIL MUNICI-
PAL 29 30 01/06/2015
   6831 MARIA JOSE PEREIRA FIORI TELEFONISTA II  27 
28 01/06/2015
   6876 PRISCILA BUSTAMANTE STEPHAN ENFERMEIRO 
47 48 03/06/2015
   6841 AMELIA CAROLINA DE VILAS BOAS PROFESSOR 
PII 36 37 06/06/2015
   6654 CRISTINA DE PAIVA M RIBEIRO PROFESSOR 
PII 36 37 06/06/2015
   6867 RICARDO APARECIDO ROSA GUARDA CIVIL MUNICI-
PAL 29 30 06/06/2015
   6887 ROBERTO CAETANO DA SILVA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL 29 30 06/06/2015
   6869 SHIRLEY APARECIDA DOS SANTOS PROFESSOR 
PII 36 37 06/06/2015
   6871 SOLANGE FORCIONE ASSIS  AUXILIAR ADMINISTRA-
TIVO 27 28 06/06/2015
   6863 GEOVANA MARIA MUNIZ ASSISTENTE SOCIAL 
47 48 09/06/2015
   6915 JOSE LEONALDO ROCHA ENGENHEIRO AGRONO-
MO 52 53 13/06/2015
     
     
     
     
           
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8961/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   6891 OSWALDO ANTONIO DE M RIBEIRO ENGENHEIRO 
MECANICO 52 53 13/06/2015
   6934 MARIA TERESA DE J PEREIRA ENFERMEIRO 47 
48 14/06/2015
   6931 ADRIANA DO CARMO A FERRARI MEDICO 
CLINICO 52 53 15/06/2015
   6942 ELAINE GOMES REGINALDO PSICOLOGO 47 
48 16/06/2015
   6963 ADALGISA MARIA GAMA FONTES ENFERMEIRO 
47 48 20/06/2015
   6985 FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUZA MEDICO 
CLÍNICO 52 53 20/06/2015
   6986 MIRIAN GONCALVES FISCAL DE OBRAS 31 
32 20/06/2015
   6957 SIMONE APARECIDA CARVALHO PROFESSOR 
PII  36 37 20/06/2015
   6966 MARIA DE FATIMA DOS S MIRANDA  PSICOLOGO 
47 48 21/06/2015
   6995 CRISTIANE LOUREIRO MATNI ODONTOLOGO 52 
53 27/06/2015
   7033 WANDA LUCIA DA DALT ALMEIDA PROFESSOR 
PII 36 37 27/06/2015
   8645 ANA MARIA MACIEL JUNHO PROFESSOR PII 35 
37 02/06/2015
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8962/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   8635 BEATRIZ REGINA L VITORINO ENFERMEIRO 46 
47 02/06/2015
   8637 BRENO CESAR DINIZ PONTES  MEDICO 
CLINICO  51 52 02/06/2015
   8638 JUSSARA MARIA MENDES RAMOS PROFESOR PII 
35 36 02/06/2015
   8640 RENATA FREITAS M PERLATO PROFESSOR PII 35 
36 02/06/2015
   9901 ALBA VALERIA G DA FONSECA  AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 05 06 01/06/2015
   9877 JOSE CARLOS MACULAN TECNICO EM ENFERMA-
GEM 34 35 01/06/2015
   9891 LAFAIETE DONIZETE PEREIRA PINTOR 11 12 
01/06/2015
   9909 MARIA A MOURA DOS SANTOS AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 05 06 09/06/2015
   9908 ALBA MARQUES DE AVILA GARCIA COZINHEIRA 
11 12 12/06/2015
   9869 EDI PINTO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM 27 28 16/06/2015
   9906 WALDETE SILVA COZINHEIRA 11 12 
19/06/2015
   9918 MAURICIO AVELINO DE MOURA TECNICO EM 
ENFERMAGEM 34 35 27/06/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8963/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   9925 MARIA DE FATIMA FARIA CAMPOS AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 05 06 29/06/2015
   12932 MARCUS VINICIUS BOLDRIN SILVA  PROFESSOR 
PIV 46 47 02/06/2015
   12930 FERNANDO FEREIRA DA SILVA  GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL 29 30 05/06/2015
   12934 LOURDES ARACY RAMOS GARIS 03 04 
05/06/2015
   12933 LUCIANA APARECIDA PEREIRA NUTRICIONIS-
TA 43 44 05/06/2015
   12939 LUIZ ROBERTO DE SOUZA OPERADOR DE MAQUI-
NA II 13 14 05/06/2015
   12945 WANDER TADEU ROSA AGENTE ADMINISTRA-
TIVO 31 32 05/06/2015
   12973 ANA ROSA SILVEIRA DE SOUZA AUXILIAR DE 
SECRETARIA 23 24 29/06/2015
   14899 ELAINE CRISTINA PEREIRA PROFESSOR PII 31 
32 03/06/2015
   14896 MARIA ESTERLINA FERREIRA  TECNICO EM LABORA-
TORIO 31 32 03/06/2015
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   14904 CARMEN M MACHADO T PEREIRA PLANTONISTA 
DO CREM 12 13 08/06/2015
   14936 CELIDA DUARTE DE A RIGOTI TECNICO EM MEIO 
AMBIENTE 30 31 10/06/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8964/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   14941 ANTONIO CELSO VIEIRA MENDES  VETERINARIO  
42 43 15/06/2015
   14921 IMACULADA DIAS DA SILVA PROFESSOR PIII 42 
43 16/06/2015
   14922 HERICA MARIA DA COSTA PROFESSOR PIII 41 
42 30/06/2015
   16949 JOSE MAURO NEGRAO CAPINEIROS 01 
       02 01/06/2015
   16967 MARCELA LEITE MONTEIRO MEDICO PEDIATRA PA 
87 87 01/06/2015
   16970 DENISE A DO NASCIMENTO AGENTE DE TRANSITO 
29 30 04/06/2015
   16973 OSVALDO JOSE TAVARES CAPINEIROS 01 
02 04/06/2015
   16979 CLAUDECYR NERI DE LIMA AGENTE DE TRANSITO 
29 30 12/06/2015
   16975 DANIELLE PARENTI MEDICO PEDIATRA PA 87 
87 12/06/2015
   16980 FERNANDO MURILO B DE SOUZA VETERINARIO 
41 42 12/06/2015
   16974 DIEGO FRANZONI DOS SANTOS AGENTE DE 
TRANSITO 29 30 18/06/2015
    6674 MARIA L ROSA VILAS BOAS PROFESSOR PIII 46 
47 18/03/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8965/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   17006 JOSE TARCISIO DANIEL AGENTE DE TRANSITO 
29 30 18/06/2015
   17033 LIGIA BATISTA BORGES SILVA TECNICO EM ENFERMA-
GEM 30 31 26/06/2015
   3374 SANDRA BORGES CARDOSO PROFESSOR PII 38 

39 01/07/2015
   6301 TEREZINHA MARQUES DA CUNHA AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 09        10 05/07/2015
   3411 TEREZINHA B DA S ELEUTERIO AGENTE 
ADMINISTRATIVO 37 38 20/07/2015
   3418 MARIA RITA MAIA DO PRADO PROFESSOR 
PII 38 39 25/07/2015
   6127 PAULO HENRIQUE REIS DA COSTA AGENTE 
ADMINISTRATIVO 37 38 26/07/2015
   6927 MOISES SILVEIRA LOPES QUIMICO 49 50 
27/07/2015
   3451 ALICE MARA OLIVEIRA F BARBOSA AGENTE 
ADMINISTRATIVO 37 38 30/07/2015
   7175 HELENA DE FATIMA C REIS ASUXILIAR DE SERVI-
ÇOS  07 08 01/07/2015
   7147 PATRICIA GOMES ALVES PROFESSOR PII 36 
37 01/07/2015
   7055 RENATA LOPES DOS SANTOS ANALISTA DE SISTEMAS 
45 46 01/07/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8966/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   16209 DANILO COSTA PEREIRA  FISCAL AEROPORTUA-
RIO 11 12 01/06/2015
   16296 ELAINE CLEMENTE ORLANDO MEDICO 
CLINICO 46 47 14/06/2015
   16772 BRUNA MARA SILVA MENDES AGENTE 
ADMINISTRATIVO 29 30 10/06/2015
   13110 KELLY CRISTINA S DE REZENDE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 09        10 05/07/2015
   7029 ROBLEDO CESAR DE ALMEIDA  SERVENTE DE 
PEDREIRO 07 08 01/07/2015
   7123 SONIA REGINA DOS SANTOS FISCAL SANITARISTA 
33 34 01/07/2015
   7092 ANDERSON C SANTOS DE LIMA LEITURISTA 
17 18 04/07/2015
   7091 MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS  NUTRICIONIS-
TA 47 48 04/07/2015
   6968 PAULA DANIELE DAMASO ZAMPA BIOQUIMICO 
52 53 04/07/2015
   7077 VANGINEL DE FATIMA MALAQUIAS MEDICO 
CLINICO 52 53 04/07/2015
   7128 RUTE BORGES GARCIA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
07 08 07/07/2015
   7121 LUCIA CANDIDO FONSECA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
07 08 11/07/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8967/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 

1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   13961 ANGELA MARIA LIMA SILVA SUPERVISORA PEDAGO-
GICA 45 46 11/07/2015
   7106 VALERIA B DE PAULA LA P GREEN PROFESSOR 
PII  36 37 11/07/2015
   7138 VALTER EDUARDO GONÇALVES FISCAL SANI-
TARISTA 32 33 14/07/2015
   8650 SANDRA ANDRADE AMARAL AGENTE ADMINISTRA-
TIVO 34         35 01/07/2015
   8655 MARISA DE PAULA MEGALE PROFESSOR PII 35 
36 31/07/2015
   9932 PAULO SERGIO ROSA CAPINEIROS 05 
06 03/07/2015
   9955 ALAN JORGE KOS SANTOS CAPINEIROS 05 
06 04/07/2015
   9954 ANTONIO CARLOS FELIPE CAPINEIROS 02 
03 04/07/2015
   9946 ANTONIO CIRINO DE MELO CAPINEIROS 05 
06 04/07/2015
   9947 ANTONIO PEDRO DE PAULA CAPINEIROS 05 
06 04/07/2015
   9961 EDIR ROBERTO DA SILVA CAPINEIROS 05 
06 04/07/2015
   9949 JOAO GOMES DE OLIVEIRA CAPINEIROS 05 
06 04/07/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8968/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   9956 JOAO ROBERTO DA SILVA CAPINEIROS 05 
06 04/07/2015
   9962 JOAO RONALDO DE LIMA CAPINEIROS 05 
06 04/07/2015
   9948 JOSE CARLOS ALVES CAPINEIROS 05 
06 04/07/2015
   9974 JOSE CARLOS SALDANHA CAPINEIROS 05 
        06 04/07/2015
   9966 JOSE RAIMUNDO MOREIRA CAPINEIROS 04 
05 04/07/2015
   9950 MAURI FERNANDES NEGRAO CAPINEIROS 05 
06 04/07/2015
   9968 MILTON ROBERTO DE FREITAS CAPINEIROS 
05 06 04/07/2015
   9978 NELSON DOMIGUES ALVES JARDINEIRO 10 
11 04/07/2015
   9993 PEDRO LUIZ SOBRINHO CAPINEIROS 05 
06 04/07/2015
   9973 SEBASTIAO DIMAS SALDANHA CAPINEIROS 
05 06 04/07/2015
   9952 VINICIUS DONIZETE NEGRAO CAPINEIROS 05 
06 04/07/2015
   9931 WAGNER PEREIRA DE LIMA JARDINEIRO 11 
12 04/07/2015
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 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8969/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   9933 ANTONIO M BENTO DOS SANTOS CAPINEIROS 
05 06 05/07/2015
   9929 PAULO CESAR DA SILVA II JARDINEIRO 11 
12 05/07/2015
   9938 VALDIR VIEIRA CAPINEIROS 05 06 
05/07/2015
   9940 FELIPE APARECIDO FRAGA JARDINEIRO 11 
        12 06/07/2015
   9939 JOSE ANTONIO DOS SANTOS JARDINEIRO 11 
12 06/07/2015
   9941 JOSE FERNANDO DA SILVA  CAPINEIROS 05 
06 06/07/2015
   9942 JOSE SEVERINO GOMES CAPINEIROS 05 
06 06/07/2015
   9943 RUBENS AP ROCHA LEAO CAPINEIROS 05 
06 10/07/2015
   9963 JOSE DONIZETTI RUBENS DE LIMA  CAPINEIROS 
05 06 11/07/2015
   9967 LUIZ CARLOS SALDANHA CAPINEIROS 05 
06 12/07/2015
   9975 JOSE LOURENÇO MENDES  CAPINEIROS 05 
06 14/07/2015
   9972 MARCELO ROBERTO DE ALMEIDA JARDINEIRO 
11 12 14/07/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8970/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   9970 VALDIR PEREIRA DA SILVA CAPINEIROS 05 
06 14/07/2015
   9923 JOSE ADILSON MORAES COLETOR DE LIXO 15 
16 16/07/2015
   9922 JOSE ANTONIO PEREIRA COLETOR DE LIXO 15 
16 16/07/2015
   9921 JOSE DONIZETE MARCIANO COLETOR DE LIXO  15 
        16 16/07/2015
   9920 WILSON ROBERTO DA SILVA COLETOR DE LIXO 15 
16 16/07/2015

   9976 GERALDO ANDERSON RIBEIRO JARDINEIRO 
11 12 17/07/2015
   9935 LUCIANO FELICIONI JARDIM MEDICO CLINICO 50 
51 17/07/2015
   9980 JOSE ADAO FERREIRA CAPINEIROS 05 
06 24/07/2015
   9986 GABRIEL LOPES DE MELO CAPINEIROS 05 
06 26/07/2015
   9985 MARCOS ANTONIO ALVES LOBO JARDINEIRO 
11 12 26/07/2015
   9987 NELSON BISPO VALADARES CAPINEIROS 05 
06 27/07/2015
   9981 MARIA APARECIDA DUARTE LOPES AUXILIAR DE 
SERVICOS 05 06 31/07/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8971/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   12975 BENEDITO ROBERTO LOPES GUARDA CIVIL MUNICI-
PAL 29 30 03/07/2015
   12958 EDUARDO FERREIRA PINTO TECNICO DESPORTIVO 
31 32 03/07/2015
   12966 LEIDIANE R BRAGA RODRIGUES AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 25 26 16/07/2015
   12967 NILDA ROSA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVICOS 
03         04 03/07/2015
   12979 BERNADETE CAMILA DE PAULA AUXILIAR DE 
SERVICOS 03 04 05/07/2015
   12981 JORGE AMAURI RIBEIRO DO VALE MOTORISTA 
23 24 05/07/2015
   12980 JOSE RAMOS DAS NEVES JUNIOR FISCAL SANI-
TARISTA 28 29 10/07/2015
   12987 JESUS CELIO DA SILVA PINTOR 09 10 
11/07/2015
   12986 JORGE BERALDO ROSA PINTOR 09 10 
11/07/2015
   12985 RENATA MENEZES B SIQUEIRA AUXILIAR DE 
ODONTOLOGIA  21 22 11/07/2015
   12994 MABEL DE L MARCOS PEREIRA AUXILIAR DE 
ODONTOLOGIA 21 22 14/07/2015
   12978 LISE PRATA DE OLIVEIRA  ODONTOLOGO 48 
49 17/07/2015

 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8972/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   12997 LUIZ ROBERTO VIEIRA MOTORISTA 23 
24 18/07/2015
   13002 KUNIKO NAKAMURA GUERSONI  MEDICO 
CLINICO 48 49 24/07/2015
   12988 ELCILENE APARECIDA G CAMPOS MONITOR DE 
CRECHE 09 10 31/07/2015
   13004 MARIA ARLETE DOS S ROCHA AUXILIAR DE 
SERVICOS 03         04 31/07/2015
   12992 RUTH VIRGINIA LOPES BARBOSA MONITOR DE 
CRECHE 09 10 31/07/2015
   12982 SUZI APARECIDA DOS SANTOS MONITOR DE 
CRECHE  09 10 31/07/2015
   12998 VIVIANE DE CAMPOS REIS INSPETOR DE ALUNOS 
13 14 31/07/2015
   14939 MARIA DE F SILVA DO AMARAL FISCAL DE 
RECEITA MUNICIPAL 26 27 03/07/2015
   14943 RENATA F DOS S NOGUEIRA PROFESSOR PII 31 
32 07/07/2015
   14930 SIRLENE DE FATIMA T DA COSTA PROFESSOR 
PIII 41 42 08/07/2015
   14931 AMANDA A BERBEL G DA C SILVA AGENTE 
ADMINISTRATIVO 30 31 13/07/2015
   14963 ERCILIA MONTEIRO DE CARVALHO ORIENTADOR 
EDUCACIONAL II 45 46 14/07/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8973/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   14947 ANA MARIA PEREIRA SUPERVISOR PEDAGO-
GICO II 45 46 16/07/2015
   14974 ANDRESSA NUNES DE OLIVEIRA PROFESSOR 
PIII 41 42 20/07/2015
   14975 RENATA G DA DALT SILVA PROFESSOR PIII 41 
42 20/07/2015
   14937 BEATRIZ PEREIRA BARBOSA PROFESSOR PIII 41 
        42 28/07/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8974/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :



09 - O MunicípioPouso Alegre - MG30 de novembro 2015

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
   14947 ANA MARIA PEREIRA SUPERVISOR PEDAGO-
GICO 45 46 16/07/2015
   14974 ANDRESSA NUNES DE OLIVEIRA PROFESSOR 
PIII 41 42 20/07/2015
   14975 RENATA G DA DALT SILVA PROFESSOR PIII 41 
42 20/07/2015
   14937 BEATRIZ PEREIRA BARBOSA PROFESSOR PIII 41 
        42 28/07/2015
   16180 IVONILDA FRANCISCA C VINHAIS AGENTE 
ADMINISTRATIVO 29 30 12/04/2015
   16289 CARLOS ALBERTO GOMES SALVA VIDAS 07 
08 06/04/2015
    546 PEDRO DA SILVA OPERADOR DE BOMBA 22 
23 01/08/2015
    6977 RENALDO VICTOR DE CASTRO TECNICO EM 
CONTABILIDADE  38 39 01/08/2015
    3462 APARECIDA DE F M FREITAS SUPERVISOR PEDAGO-
GICO II 52 53 01/08/2015
    6943 OLIVALDE DE CARVALHO TEC DE TRATAMENTO 
DE AGUA 29 30 24/08/2015
    6524 MARIA LUCIA PEREIRA LOPES AUXILIAR DE SERVICOS 
09 10 24/08/2015
    7038 DAISY MARIA FALOZI DE ARAUJO MEDICO 
CLINICO 53 54 05/08/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8975/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
    6480 MARIA H DE LIMA PALHARES AIXILIAR DE SERVICOS 
08 09 21/08/2015
    7008 NELSON BARBOSA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29 
30 22/08/2015
    7156 MARIA DONIZETE DO VAL TECNICO EM LABORA-
TORIO 36 37 01/08/2015
    7088 MIGUEL PLINIO BIASO ASSIS ENGENHEIRO CIVIL 52 
        53 01/08/2015
    7162 ANA MARIA MAGGESSI VIOLA FISCAL DE 
POSTURA 31 32 04/08/2015
    7207 HELENA M DE NOVAES MARIOSA BIOQUIMICO 
52 53 09/08/2015
    7202 NELSON SACHETTO FILHO PROFESSOR DE OR-
QUESTRA II 27 28 09/08/2015
    7271 EDNA M LACERDA RODRIGUES TECNICO EM 
ENFERMAGEM  36 37 15/08/2015
    7117 JOAO BOSCO GUERRA PEDROSO VETERINARIO 
47 48 22/08/2015
    7125 MARIA ISABEL VIEIRA PEDRAO TECNICO EM 
ENFERMAGEM 36 37 22/08/2014
    7239 MARIA CONCEICAO ROSA  ENFERMEIRO 47 
48 29/08/2015
    8658 MARIA DO CARMO MELO ARAUJO AUXILIAR DE 
SERVICOS 06 07 01/08/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8976/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
    8653 MARIA ISABEL DE C OPENHEIMER AIXILIAR DE 
SERVICOS 06 07 01/08/2015
    8657 MARIA DE LOURDES DA S CRUZ AUXILIAR DE 
SERVICOS 06 07 04/08/2015
    8664 ROSALINA APARECIDA S COSTA AUXILIAR DE 
SERVICOS 06 07 04/08/2015
    8672 SILVANA PEREIRA DOS SANTOS INSPETOR DE 
ALUNOS 16         17 26/08/2015
    9999 JOSE ROBERTO CORREIA JARDINEIRO 11 
12 23/08/2015
    10990 NOEMIA PEREIRA MARTINS ENFERMEIRO 44 
45 04/08/2015
    13006 LUCIANA GONCALVES CAMPOS GARIS 03 
04 01/08/2015
    13001 MARCIA MARIA ASSIS PASSOS AUXILIAR DE 
SERVICOS 03 04 01/08/2015
    13005 ROBERTA PERRETE FANTAGUZZI TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 45 46 01/08/2015
    13007 VANIA REZENDE SILVA  AGENTE ADMINISTRA-
TIVO 31 32 01/08/2015
    13011 MARIA AUXILIADORA VILELA AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO II 27 28 02/08/2015
    13014 MARIA BERNADETE DOS SANTOS COZINHEIRA 
09 10 02/08/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8977/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
    8653 MARIA ISABEL DE C OPENHEIMER AIXILIAR DE 
SERVICOS 06 07 01/08/2015
    8657 MARIA DE LOURDES DA S CRUZ AUXILIAR DE 
SERVICOS 06 07 04/08/2015
    8664 ROSALINA APARECIDA S COSTA AUXILIAR DE 
SERVICOS 06 07 04/08/2015
    8672 SILVANA PEREIRA DOS SANTOS INSPETOR DE 
ALUNOS 16         17 26/08/2015
    9999 JOSE ROBERTO CORREIA JARDINEIRO 11 
12 23/08/2015
    10990 NOEMIA PEREIRA MARTINS ENFERMEIRO 44 
45 04/08/2015
    13006 LUCIANA GONCALVES CAMPOS GARIS 03 
04 01/08/2015
    13001 MARCIA MARIA ASSIS PASSOS AUXILIAR DE 
SERVICOS 03 04 01/08/2015

    13005 ROBERTA PERRET FANTAGUZZI TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 45 46 01/08/2015
    13007 VANIA REZENDE SILVA  AGENTE ADMINISTRA-
TIVO 31 32 01/08/2015
    13011 MARIA AUXILIADORA VILELA AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 27 28 02/08/2015
    13014 MARIA BERNADETE DOS SANTOS COZINHEIRA 
09 10 02/08/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8978/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
    13013 NEIDILEI DOS SANTOS CARNEIRO MONITOR DE 
CRECHE 09 10 02/08/2015
    13016 SOLANGE APARECIDA ALVIM GARIS 03 04 
02/08/2015
    13021 VERONICA DOS S CAMARGO MONITOR DE CRECHE 
09 10 03/08/2015
    13029 APARECIDA DE FATIMA COSTA AUXILIAR DE 
SERVICOS 03         04 09/08/2015
    13036 PEDRO JOSE RODRIGUES GARIS 03 04 
14/08/2015
    13034 VERA LUCIA MORGAN PIRES AUXILIAR DE SERVICOS 
03 04 14/08/2015
    13003 IRMA MARIA DE OLIVEIRA INSPETOR DE ALUNOS 
13 14 21/08/2015
    13049 MARIO BENTO DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS 
13 14 29/08/2015
    14953 ELTON RODRIGO DE MORAES PROFESSOR PIII 41 
42 04/09/2015
    14950 FABIANA GERALDINI SUPERVISOR PEDAGO-
GICO II 45 46 04/08/2015
    14952 HAMILTON LUIZ A JUNIOR FISCAL SANITARISTA 
28 29 04/08/2015
    14951 VITOR GOMES DA SILVA  PROFESSOR PIII 41 
42 04/08/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8979/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
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    14955 ALICE APARECIDA POLETTINI PROFESSOR PIII 41 
        42 05/08/2015
    14956 GIANE DE M LIMA NASCIMENTO PROFESSOR 
PIII 41 42 05/08/2015
    14959 ISABEL DE FATIMA SILVA PEREIRA  SUPERVISOR 
PEDAGOGICO 45 46 05/08/2015
    14949 MARIA APARECIDA DE ASSIS PROFESSOR PIII 41 
        42 05/08/2015
    14954 THIAGO RAIMUNDO RIGATO PROFESSOR PIII 41 
42 05/08/2015
    17111 DALILA A AGUILAR DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL 
41 42 01/08/2015
    17095 LEANDRO ALBERTO DA SILVA PROFESSOR PIV 44 
45 01/08/2015
    17071 MARIO DE OLIVEIRA JUNIOR PROFESOR PIV 44 
45 01/08/2015
    17100 RITA DE C SILVA DOS SANTOS AUXILIAR DE 
SERVICOS 01 02 01/08/2015
    17102 SONIA CRISTINA DOS REIS COSTA INSPETOR DE 
ALUNOS 11 12 01/08/2015
    17109 CLEUSA MARIA RAMOS AUXILIAR DE SERVICOS 
01 02 02/08/2015
    17117 MARIA RAQUEL DE PAULA CUIDADOR SOCIAL 29 
30 04/08/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8980/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
    17105 ADRIANA SOARES DE OLIVEIRA ASSISTENTE 
SOCIAL 41        42 07/08/2015
    17113 MAGNA COELI SANTOS OLIVEIRA AUXILIAR DE 
SECRETARIA 21 22 07/08/2015
    17092 DAIANA GOUVEIA MAXIMIANO ASSISTENTE 
SOCIAL 41 42 08/08/2015
    17120 JULIANA FERNANDES PEREIRA  PROFESSOR 
PIV 44        42 10/08/2015
    17116 BRUNO ALCIDES R NEVES AUXILIAR DE SECRETA-
RIA 21 22 14/08/2015
    17140 ANGELA MARIA DA SILVA MORAIS AUXILIAR DE 
SERVICOS 01 02 17/08/2015
    17142 MARCELINA DE C ALVARENGA CUIDADOR 
SOCIAL 29 30 17/08/2015
    17157 GISLENE DE C DA FONSECA  AUX ADM PRONTO 
ATEND 83-00 83-01 27/08/2015
    17158 FLAVIA ROSA GARCIA TERAPEUTA OCUPA-
CIONAL 43 44 28/08/2015
    17152 NATALIA LEONE E SILVA ASSISTENTE SOCIAL 
41 42 29/08/2015
    14024 VERA H ROSA MACHADO AUXILIAR ADMINISTRA-
TIVO 22 23 20/08/2015
    16368 ROSANA DE LOURDES FERREIRA ASSISTENTE 
SOCIAL 41 42 23/08/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8981/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
    17091 MARIA ANDREZZA ALVES DE LIMA CUIDADOR 
SOCIAL 29        30 25/08/2015
    17087 WAGNER RAPOSO DE MIRA MONITOR DE CRECHE 
07 08 18/08/2015
    17077 DANILO GUEDES PEREIRA AGENTE DE TRANSITO 
29 30 18/08/2015
    17067 SIMONE MARCHEWICZ CUIDADOR SOCIAL 29 
        30 23/08/2015
    17023 FABIANE APARECIDA DO VALE TEC ENFER-
MAGEM P A 85-00 85-01 06/08/2015
    16180 IVONILDA FRANCISCA C VINHAIS AGENTE 
ADMINISTRATIVO 29 30 14/04/2015
    16298 CARLOS ALBERTO GOMES SALVA VIDAS 07 
08 06/04/2015
    6547 CELIA REGINA LEAL PROFESSOR PIII 48 49 
01/09/2015
    3489 SHIRLEY FELIX DA COSTA PROFESSOR PII 38 
39 09/09/2015
    6956 ADEMAR SIDENORI MAEKAWA ODONTOLO-
GO 54 55 19/09/2015
    6646 ANA ISABEL F RODRIGUES AUXILIAR DE SERVICOS 
08 09 01/09/2015
    6249 MARIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO AUXILIAR DE 
SERVICOS 08 09 01/09/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8982/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
    6900 ISAAC DE SOUZA SIMOES FISCAL DE OBRAS  32 
       33 04/09/2015
    6648 JOSEFINA FERNANDES  PROFESSOR P II 37 
38 10/09/2015
    7438 ALICE KAORU MAEKAWA ORIENTADOR EDUCA-
CIONAL 51 52 16/09/2015
    7298 MARIA A DOS SANTOS COSTA PROFESSOR 
PII 36         37 01/09/2015
    7295 MARIA DE FATIMA R SOUZA PROFESSOR PII 36 
37 01/09/2015
    7241 MILTON LARAIA POMPEO MOTORISTA  27 
28 01/09/2015
    7293 NADIR MARIA DA COSTA  PROFESSOR PII 36 
37 01/09/2015
    7267 ROSANGELA DIAS RIBEIRO LIMA PROFESSOR 
PII 36 37 01/09/2015
    7287 SONIA REGINA LOPES CAMPOS PROFESSOR 
PII 36 37 01/09/2015

    7243 ROSANA GOMES ALVES PSICOLOGO 47 
48 05/09/2015
    7264 JOSE ROBERTO M DA SILVA  ELETRICISTA 17 
18 14/09/2015
    7262 ALEXANDRE DAS CHAGAS AUXILIAR DE LABORA-
TORIO 25 26 19/09/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8983/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
    7251 VALDIRENE DE CASSIA TAVARES AUXILIAR DE 
LABORATORIO 25        26 19/09/2015
    8679 JANETE RODRIGUES S MORAES AUXILIAR DE 
SERVICOS 06 07 01/09/2015
    8681 JOSINA FERREIRA CHAVES AUXILIAR DE SERVICOS 
06 07 03/09/2015
    8682 MARINA CHAVES DE ALMEIDA INSPETOR DE 
ALUNOS 16        17 04/09/2015
    8686 PEDRO VITORINO DE ALMEIDA MOTORISTA 
26 27 12/09/2015
    11008 ANTONIO CARLOS PIMENTA MEDICO CLINICO 49 
50 15/09/2015
    11009 ELIANE DELFINO NUNES AUXILIAR DE ODONTO-
LOGIA 22 23 16/09/2015
    11011 PATRICIA DA CRUZ VIEIRA AUXILIAR DE ODONTO-
LOGIA 22 23 18/09/2015
    13043 ANGELA MARIA DE S BARBOSA AUXILIAR DE 
SERVICOS 03 04 04/09/2015
    13056 CARLA REIS ALVES PEREIRA AUXILIAR DE SERVICOS 
03 04 04/09/2015
    13050 ILMA JANUARIO BORGES AUXILIAR DE SERVICOS 
03 04 04/09/2015
    13052 LUCIANA MODESTO COZINHEIRA 09 
10 04/09/2015

 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8984/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
    13053 MARCOS PAULO DE ANDRADE AUXILIAR DE 
SERVICOS 03        04 04/09/2015
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    13064 MARIA  REGINA AUGUSTO AUXILIAR DE SERVICOS 
03 04 11/09/2015
    13065 MARLI DA SILVA GUIRAO AUXILIAR DE SERVICOS 
03 04 11/09/2015
    13066 ROSELENE C DE FREITAS AUXILIAR DE SECRETA-
RIA 23         24 18/09/2015
    13067 VERA LUCIA PEREIRA MARTINS AUXILIAR DE 
SERVICOS 03 04 18/09/2015
    13078 WANIA ANA ROSSI BIOQUIMICO 48 49 
19/09/2015
    14991 WALTER SCHIMIDT FELSCH FISCAL DE RODOVIARIA 
12 13 11/09/2015
    17170 ANDRE LUIZ DA SILVA MECANICO DE AUTOS 
21 22 04/09/2015
    17173 LUIZ PAULO SIMOES DE SOUSA AGENTE 
ADMINISTRATIVO 29 30 10/09/2015
    16823 MARCILIA DOS REIS ROBERTO ASSISTENTE 
SOCIAL 41 42 23/09/2015
    16752 AMANDA ANDRADE DO CARMO MONITOR DE 
CRECHE  07 08 30/09/2015
    17079 ANA CLARA BARRIGANA CUIDADORA SOCIAL 
29 30 22/09/2015
    
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de Novem-
bro de 2015.

 Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8985/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
    17094 VIVIANE TIBURCIO MAGALHAES PROFESSOR 
PII  29        30 11/09/2015
    17097 ANA ROSA VILMA BORGES AUXILIAR DE SERVICOS 
01 02 07/09/2015
    17103 MARIA APARECIDA MARTINS AUXILIAR DE 
SERVICOS 01 02 23/09/2015
    16902 FLAVIA DE P REZENDE COBRA PROFESSOR 

PIII 40         41 01/09/2015
    13067 VERA LUCIA PEREIRA MARTINS AUXILIAR DE 
SERVICOS 03 04 18/09/2015
    16925 EVANDRO QUIRINO DE MEDEIROS JARDINEIRO 
07 08 22/09/2015
    16792 MARIA KIMIE AKAZAWA NORA FISCAL DE 
POSTURAS 25 26 14/09/2015
    17118 JOSE VICENTE PIRES MOREIRA ASISTENTE 
SOCIAL 41 42 09/08/2015
    6408 WANDERLEY VIEIRA TOLEDO FISCAL DE RODOVIARIA 
18 19 01/10/2015
    6355 JOSE ANTONIO AMERICO JARDINEIRO 14 
15 03/10/2015
    6822 MANOEL NATAL DE OLIVEIRA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL 29 30 16/10/2015
    6912 JOSE ROBERTO CUNHA GUARDA CIVIL MUNICI-
PAL 29 30 17/10/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de 

 PORTARIA SGP Nº 8986/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
    7297 CLAUDIA REGINA DO C LOPES PROFESSOR 
PII 36        37 04/10/2015
    7306 OTACIANA SIVA PAIVA DA ROSA PROFESSOR 
PII 36 37 04/10/2015
    7294 IRENE DE JESUS ROCHA PEREIRA AUXILIAR DE 
SERVICOS 07 08 05/10/2015
    7300 LUIZ CARLOS DE OIVEIRA II TECNICO DESPORTIVO 
35         36 11/10/2015
    8691 IRENE MARIA DA SILVA PEREIRA AUXILIAR DE 
SERVICOS 06 07 15/10/2015
    10014 OSVALDO FRANCISCO DE FARIA JARDINEIRO 
09 10 11/10/2015

    13085 KARINE SILVA FERREIRA MELO GARIS 03 
04 02/10/2015
    13090 ELAINE ROBERTA D BERALDO AUXILIAR DE ENFERME-
GEM 25 26 04/10/2015
    13091 RODRIGO R DE MESQUITA CAPINEIROS 03 
04 10/10/2015
    13093 FANY JOSE DA S SIQUEIRA VETERINARIO 43 
44 16/10/2015
    13100 LARA S CASTRO PAIVA MONITOR DE CRECHE 
09 10 30/10/2015
    15009 IVAN LUCIO PINTOR LETRISTA 12 13 
26/10/2015
     
 Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 8987/2015

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 
funcional nas datas seguintes:

MAT                      NOME          CARGO DA REF. 
PARA REF. A CONTAR DE:
    17204 LIGIA RANGEL DE PAULA ASSISTENTE SOCIAL 
41        42 29/10/2015
    17208 BRUNA APARECIDA DE CARVALHO AUXILIAR DE 
ODONTOLOGIA 19 20 03/10/2015
    17223 ROSEMEIRE DE PAULA SOUZA AUXILIAR DE 
ODONTOLOGIA 19 20 29/10/2015
     
Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
retroage seus efeitos a partir das datas acima.

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de Novem-
bro de 2015.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas


